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EM Nº 239/2024                                   Florianópolis, 3 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
Senhor Governador do Estado, 
 
 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a minuta 
de Decreto que revoga dispositivo do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
2.870, de 27 de agosto de 2001. 

 
2.  Trata-se da revogação do capítulo XXIII do Título II do Anexo 6 do 
RICMS/SC-01, que trata de operações com botijões vazios realizadas com os centros de 
destroca. 

 
3.  Ocorre que o disposto no § 6º da Cláusula Segunda do Convênio ICMS 
99/96 autoriza as Unidades Federativas a dispensarem a inscrição dos denominados 
Centros de Destroca, estabelecimentos criados para realizarem exclusivamente a 
destroca de recipientes transportáveis de GLP (botijões) vazios. 

 
4.  Além disso, neste Estado não há estabelecimentos dedicados à atividade 
descrita na norma, conforme relatório da ANP em anexo, e, mesmo que houvesse, tais 
estabelecimentos realizam operações de entrada e de saída com vasilhames, que não 
estão sujeitas à incidência do ICMS. 

 
7.  Nessa esteira, o Capítulo em referência não possui utilidade prática ao 
Estado de Santa Catarina, devendo ser revogado do ordenamento jurídico estadual. 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

CLEVERSON SIEWERT 
Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 
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EM nº 239/2024 
 

ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

 

Redação Atual Redação Proposta 
 

Justificativa 
RICMS/SC-01, Anexo 6, Título II, Capítulo 

XXIII 
RICMS/SC-01, Anexo 6, Título II, Capítulo 

XXIII 

 
CAPÍTULO XXIII 

DAS OPERAÇÕES COM BOTIJÕES VAZIOS 
REALIZADAS COM OS CENTROS DE 

DESTROCA 
(Convênio ICMS 99/96) 

 
Art. 158. Ficam os Centros de Destroca, assim 
entendidos os estabelecimentos criados 
exclusivamente para realizarem serviços de 
destroca de botijões destinados ao 
acondicionamento de GLP, devidamente 
inscritos como contribuintes do ICMS, 
dispensados da emissão de documentos fiscais 
e da escrituração de livros fiscais, com exceção 
do livro RUDFTO, devendo, em substituição, 
emitir os formulários a seguir indicados, de 

modelo aprovado pelo Convênio ICMS 99/96: 

 
I - Autorização para Movimentação de 
Vasilhames - AMV; 
 
II - Controle Diário do Saldo de Vasilhames por 
Marca - SVM; 
 
III - Consolidação Semanal da Movimentação de 
Vasilhames - CSM; 
 
IV - Consolidação Mensal da Movimentação de 
Vasilhames - CVM; 
 

 
Art. 1º Fica revogado o capítulo XXIII do 
Título II do Anexo 6 do RICMS/SC-01. 
 

 
Trata-se da revogação do capítulo XXIII do 
Título II do Anexo 6 do RICMS/SC-01, que 
trata de operações com botijões vazios 
realizadas com os centros de destroca. 

 
Ocorre que o disposto no § 6º da Cláusula 
Segunda do Convênio ICMS 99/96 autoriza 
as Unidades Federativas a dispensarem a 
inscrição dos denominados Centros de 
Destroca, estabelecimentos criados para 
realizarem exclusivamente a destroca de 
recipientes transportáveis de GLP (botijões) 
vazios. 

 
Além disso, neste Estado não há 
estabelecimentos dedicados à atividade 
descrita na norma, conforme relatório da 
ANP, e, mesmo que houvesse, tais 
estabelecimentos realizam operações de 
entrada e de saída com vasilhames, que não 
estão sujeitas à incidência do ICMS. 

 
Nessa esteira, o Capítulo em referência não 
possui utilidade prática ao Estado de Santa 
Catarina, devendo ser revogado do 
ordenamento jurídico estadual. 
 
 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1996/cv099_96
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1996/cv099_99
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V - Controle Mensal de Movimentação de 
Vasilhames por Marca - MVM. 
 
§ 1º Os formulários serão numerados 
tipograficamente, em ordem crescente de 1 a 
999.999. 
 
§ 2º O formulário de que trata o inciso IV será 
encadernado anualmente, lavrando-se  os 
termos de abertura e de encerramento, e 
autenticado pela repartição fiscal que jurisdicione 
o Centro de Destroca. 
 
§ 3º O formulário de que trata o inciso V será 
emitido, no mínimo, em duas vias, devendo a 
primeira via ser enviada à distribuidora, até o 5° 
(quinto) dia do mês seguinte ao da ocorrência 
das operações. 
 
§ 4º Os formulários de que tratam os incisos II a 
V serão preenchidos com observância das 
instruções contidas no verso dos modelos 
aprovados. 
 
Art. 159. Os Centros de Destroca emitirão uma 
AMV em relação a cada veículo que entrar em 
suas dependências para a realização de 
operação de destroca de botijões vazios 
destinados ao acondicionamento de  GLP. 
 
§ 1º A AMV deverá conter, no mínimo, o 
seguinte: 
 
I - a identificação do remetente dos botijões 
vazios, bem como os dados da nota fiscal que 
acompanhou a remessa ao Centro de Destroca; 
 
II - demonstração, por marca, de todos os 
botijões vazios trazidos pelas distribuidoras ou 
seus revendedores credenciados, bem como dos 
a eles entregues. 
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§ 2º  As AMV poderão ser enfeixadas em blocos 
uniformes de, no mínimo,  20 (vinte) e, no 
máximo, 50 (cinqüenta) jogos, ou 
confeccionadas em formulários contínuos ou em 
jogos soltos e serão emitidas, no mínimo, em  4 
(quatro) vias, que terão a seguinte destinação: 
 
I - a primeira via acompanhará os botijões 
destrocados e será entregue pelo transportador 
à distribuidora ou ao seu revendedor 
credenciado; 
 
II - a segunda via ficará presa ao bloco, para 
exibição ao fisco; 
 
III - a terceira via poderá ser retida pelo fisco: 
 
a) da unidade da Federação onde se localiza o 
Centro de Destroca, quando a operação for 
interna; 
 
b) da unidade da Federação de destino, quando 
a operação for interestadual; 
 
IV - a quarta via será enviada, até o 5º (quinto) 
dia de cada mês, à distribuidora, juntamente com 
o MVM, para o controle das destrocas efetuadas. 
§ 3º A impressão da AMV deverá ser autorizada 
por AIDF. 
 
Art. 160. Somente poderão realizar operações 
com os Centros de Destroca as distribuidoras de 
GLP, como tais definidas pela legislação federal 
específica, e os seus revendedores 
credenciados, nos termos do art. 8º da Portaria 
nº 843, de 31 de outubro de 1990, do Ministério 
da Infra-Estrutura. 
 
Art. 161. As operações de destroca poderão ser 
realizadas pelas distribuidoras ou seus 
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revendedores credenciados de forma direta ou 
indireta, considerando-se: 
 
I - operação direta, a que envolver um ou mais 
Centros de Destroca; 
 
II - operação indireta: 
 
a) o retorno de botijões vazios decorrente de 
venda efetuada fora do estabelecimento, por 
meio de veiculo; 
 
b) a remessa de botijões vazios, efetuada pelos 
revendedores credenciados, com destino às 
distribuidoras, para engarrafamento. 
 
§ 1º No caso de operação direta deverão ser 
adotados os seguintes procedimentos: 
 
I - as distribuidoras ou seus revendedores 
credenciados emitirão Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, para a remessa dos botijões vazios aos 
Centros de Destroca, consignando-se, além dos 
demais requisitos exigidos: 
 
a) no quadro Destinatário/Remetente, os dados 
do próprio emitente; 
 
b) no campo Informações Complementares, a 
expressão “Botijões vazios a serem destrocados 
nos Centros de Destroca localizados na Rua 
_____ Cidade _____ UF _____ Inscrição 
Estadual n° _____ e CNPJ n° _____ e na Rua 
_____ Cidade _____ UF _____ Inscrição 
Estadual n° _____ e CNPJ n° _____”; 
 
II - o Centro de Destroca, ao receber os botijões 
vazios, providenciará a emissão da AMV, cuja 
primeira e terceira vias servirão, juntamente com 
a Nota Fiscal de remessa referida no inciso I, 
para acompanhar os botijões destrocados no seu 

https://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_05.htm#A5_art032
https://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_05.htm#A5_art032
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transporte com destino ao estabelecimento da 
distribuidora ou do seu revendedor credenciado; 
 
III - caso necessário o trânsito dos botijões, antes 
do retorno à distribuidora ou seu revendedor 
credenciado, por mais de um Centro de 
Destroca, a operação será acompanhada pela 
mesma Nota Fiscal de remessa, prevista no 
inciso I, e com a primeira e terceira vias da AMV; 
 
IV - a distribuidora ou seu revendedor 
credenciado conservará a primeira via da Nota 
Fiscal de remessa, juntamente com a primeira 
via da AMV. 
 
§ 2° No caso de operações indiretas, deverão ser 
adotados os seguintes procedimentos: 
 
I - a entrada dos botijões vazios no Centro de 
Destroca será documentada por uma das 
seguintes notas fiscais: 
 
a) de remessa para venda de GLP fora do 
estabelecimento, por meio de veículo, no caso de 
venda a destinatários incertos, emitida pela 
distribuidora ou seu revendedor credenciado; 
 
b) de devolução dos botijões vazios emitida pelo 
adquirente de GLP, no caso de venda a 
destinatário certo, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 3°; 
 
c) de remessa para engarrafamento na 
distribuidora, emitida pelo seu revendedor 
credenciado; 
 
II - nas notas fiscais referidas no inciso I deverá 
ser consignado, além dos demais requisitos 
exigidos, no campo Informações 
Complementares: 
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a) no caso do inciso I, “a”, a expressão “ No 
retorno do veículo, os botijões vazios poderão 
ser destrocados no Centro de Destroca 
localizado na Rua _____ Cidade _____ UF 
_____  Inscrição Estadual n° _____ CNPJ n° 
_____ “; 
 
b) no caso do  inciso I, “b” e “c”, a expressão 
“Para destroca dos botijões vazios, o veículo 
transitará pelo Centro de Destroca localizado na 
Rua _____ Cidade _____ UF _____ Inscrição 
Estadual n° _____ e CNPJ n° _____ “; 
 
III - o Centro de Destroca, ao receber os botijões 
vazios para a destroca, providenciará a emissão 
da AMV, cuja primeira e terceira vias servirão, 
juntamente com umas das notas fiscais referidas 
no inciso I, para acompanhar os botijões 
destrocados até o estabelecimento da 
distribuidora ou do seu revendedor credenciado; 
 
IV - a distribuidora ou seu revendedor 
credenciado arquivarão a primeira via da nota 
fiscal que acompanhou o retorno dos botijões 
destrocados ao seu estabelecimento, juntamente 
com a primeira via da AMV. 
 
§ 3° No caso do § 2°, I, “b”, a entrada dos botijões 
vazios no Centro de Destroca poderá ser 
efetuada por meio de via adicional da nota fiscal 
que originou a operação de venda do GLP. 
 
Art. 162. Ao final de cada mês, a distribuidora 
emitirá, em relação a cada Centro de Destroca, 

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, englobando 

todos os botijões vazios remetidos durante o 
mês, com indicação dos números das 
correspondentes AMV. 
 

https://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_05.htm#A5_art032
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Parágrafo único. A Nota Fiscal  referida neste 
artigo será enviada ao Centro de Destroca até o 
10º (décimo) dia de cada mês. 
 
Art. 163. A fim de garantir o início e o 
prosseguimento das operações com os Centros 
de Destroca, as distribuidoras deverão abastecer 
os Centros de Destroca com botijões de sua 
marca, a título de comodato, mediante emissão 
de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 
 
Art. 164. É vedada a operação de compra e 
venda de botijões por parte do Centro de 
Destroca. 
 
Art. 165. O disposto neste Capítulo não dispensa 
o cumprimento das demais obrigações 
acessórias previstas na legislação. 
 

 Cláusula de vigência Justificativa 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação  

 
Foi inserida cláusula de vigência 
estabelecendo a produção de efeitos a contar 
da data da sua publicação. 
 

 

https://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_05.htm#A5_art032



